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RESOLUÇÃO Nº 002/2024
DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

"Tabela de Valores para exercício de 2024".

Considerando que o Conselho Regional de Secretários Municipais de

Saúde  –  CRESEMS  aprovou  no  dia  14/12/2023  as  Tabelas  de  Valores  para  o

exercício de 2024;

Considerando que o Conselho de Administração, em conformidade

com o inciso "e" § 1º do artigo 11 de seu Estatuto, ratificou a aprovação das Tabelas

de Valores para o exercício de 2024 na Assembleia Geral realizada em 15/12/2023;

O Presidente e o Diretor Geral do Consórcio Público Intermunicipal

de Saúde do Norte Pioneiro – CISNORPI, no uso de suas atribuições legais, diante da

necessidade de adequação na Tabela de Valores para o exercício de 2024; 

Resolvem:

Art. 1º - Excluir Serviço de Saúde da Tabela de Valores, Anexo II da

Resolução Nº 042/2023 de 15 de Dezembro de 2023.

Descrição Valor

Gasometria (PH PCO2 PO2 Bicarbonato AS2 (Excesso ou Deficit Base) R$ 15,65

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

revogando todas as disposições contrárias.

Jacarezinho, 08 de Janeiro de 2024.

Marcelo José Bernardeli Palhares Antonioni Antenor Palhares

Presidente Diretor Geral


